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DESPACHO 
 
 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Ministro Aroldo Cedraz e em 
cumprimento ao disposto no art. 168 do RI-TCU, encaminho o requerimento anexo ao 
GABPRES, para análise do pedido de sustentação oral formulado pelos Srs. PAULO 
SÉRGIO REBOUÇAS FERRARO e LUIZ CARLOS EVERTON DE FARIAS 
(recorrentes), a ser realizado pelos advogados constituídos, Drs. Francisco Érico Carvalho 
Silveira (OAB/CE 16.881) e Mario Marrathma Lopes de Oliveira (OAB/CE 29.699) 
(email: ericocsilveira@gmail.com) (Tel/Whatsapp: (85) 99680-1111)), esclarecendo que 
o requerente atende os requisitos estabelecidos nos arts. 144 e 145 do RI/TCU, de forma 
que não há óbice ao deferimento do pleito. 
 
 

Brasília, 19 de agosto de 2020 
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